
MUNICIPIO DE VALONGO

AVISO

1,Nos termos do disposto no artigo 11.o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, com as alterações introduzidas

pela Portaria n.o 12»A/2021, de 11 de janeiro e artigos 30.o e 33.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas,

aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho e por deliberação do executivo municipal de 13/05/2021, torna—se

público que se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente

aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 2 postos de trabalho previstos e não

ocupados no mapa de pessoal deste Município:

Referência a)— 1 Técnico Superior, licenciado em Engenharia Civil, ramo Construções;

Referência b)- 1 Técnico Superior, licenciado em Engenharia Civil, ramo Infraestruturas;

2. O procedimento e' regulado pela Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria no

12—A/2021, de 11 de janeiro; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 35/2014, de 20

de junho; Decreto Regulamentar n.o 14/2008, de 31 de julho; Decreto—Lei no 10/2021, de 1 de fevereiro; Portaria no

1553-0/2008, de 31 de dezembro; Decreto—Lei no 29/2001, de 3 de fevereiro.

3, Local de Trabalho » O local de trabalho será na área do Municipio de Valongo.

4. O procedimento concursal e válido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do

previsto nos n.os 3 e 4 do arto 30.o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela

Portaria no 12-A/2021, de 11 de janeiro.

5. O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a administração pública, isto é, 7 horas diárias e 35

semanais.

6. Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:

Referência a) — Técnico Superior, Engenharia Civil, ramo Construções:

- Exercicio de funções correspondentes a caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, constantes

no anexo a que se refere o no 2 do artigo 88.D da LTFP, aprovada pela Lei n,o35/2014 de 20 de junho,

nomeadamente nas seguintes atividades: preparar os procedimentos para execução de todas as obras em

regime de empreitada, para construção e beneficiação de todos os edifícios do Município e instalações afetas à

educação pré-escolar e ensino básico, atividades culturais e desportivas, outros equipamentos municipais,

infraestruturas viárias e outros espaços públicos; propor a aquisição de bens e serviços inerentes ao

cumprimento dos objetivos da Divisão; monitorizar a execução dos contratos, através da figura do gestor do

contrato, que o acompanha em permanência, avaliando o nível de desempenho, a execução financeira, técnica e

material do mesmo, propondo medidas corretivas e elaborando reportes internos e externos sobre a sua

execução; executar obras de urbanização com imputação de encargos a urbanizadores; preparar os

procedimentos para a execução de obras de demolição de edificios devolutos e construções clandestinas a

executar por empreitada; fiscalizar, acompanhar, monitorizar e reportar a execução de todas as obras municipais

realizadas por empreitada, no que respeita ao cumprimento dos termos dos contratos, qualidade e prazos de

execução; propor soluções para tratamento de reclamações em articulação com a area da Mobilidade e Gestão

do Espaço Público.

Referência b) — Técnico Superior, Engenharia Civil, ramo Infraestruturas:

- Exercício de funções correspondentes a caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, constantes

no anexo a que se refere o no 2 do artigo 88.o da LTFP, aprovada pela Lei n.o35/2014 de 20 de junho,

nomeadamente nas seguintes atividades: Apoiar a implementação das ações previstas no Plano Municipal de

Mobilidade Urbana Sustentável (PMUS) e no Plano Municipal de Acessibilidade para todos (PMAT); colaborar no

desenvolvimento de projetos, programas, estudos, planos municipais, intermunicipais, nacionais ou



internacionais, em cooperaçao com outros servrços municipais ou entidades externas, na area da mobilidade

urbana e inclusiva; analisar e propor novas soluções de mobilidade para o território municipal; prestar apoio na

monitorização do serviço público de transporte de passageiros, no âmbito das competências do Municipio de

Valongo; desenvolver propostas de implementação e alteração da sinalização rodoviária e de informação

direcional viária; informar pedidos de suspensão e/ou condicionamento de trânsito e projetos de sinalização

temporaria; elaborar e manter o cadastro georreferenciado da sinalização viária do Concelho; propor a aquisição

de bens e serviços inerentes ao cumprimento dos objetivos da Divisão; diligenciar, junto das entidades externas,

o tratamento e resolução das diversas solicitações e reclamações relativas a infraestruturas de eletricidade, gás

natural, telecomunicações, águas e saneamento, transportes públicos, sinalização e trânsito; elaborar os

processos de consulta a entidades da administração central, com competências específicas; assegurar a gestão

do espaço público municipal no que respeita as intervenções e ocupações do solo e do subsolo por entidades

externas; Informar pedidos relacionados com a utilização de lugares privativos para estacionamento de veículos

nas vias e demais espaços públicos, em observância das disposições do respetivo regulamento municipal;

proceder a analise e proposta de tratamento de reclamações e/ou exposições apresentadas por entidades ou

pessoas externas, em articulação com as areas de estudos e projetos e obras municipais; emitir pareceres

relativos a processos de ocupação do espaço público com publicidade, eventos e outros fins,

7. O posicionamento remuneratório dos trabalhadores a recrutar será efetuado nos termos do artigo 38.o da

LTFP, tendo como base a posição remuneratória correspondente ao nivel 15 da 2.a posição da carreira de

Técnico Superior, da tabela remuneratória unica dos trabalhadores que exercem funções públicas, ao qual

corresponde o montante pecuniário de 1205,08 €.

8. Requisitos de admissão: poderão candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a

apresentação das candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo 17.o da Lei Geral Trabalho Funções

Públicas (LTFP) e sejam titulares das seguintes licenciaturas:

Referência a) — Engenharia Civil, ramo Construções;

Referência b) — Engenharia Civil, ramo Infraestruturas.

8.1 É obrigatória ainda a inscrição na Ordem Profissional (Ordem dos Engenheiros, Engenheiro Tecnicos ou

equivalente).

9, O recrutamento efetuar-se—á nos termos do disposto no no 4 do artigo 30.o e da alínea d) do no 1 do artigo 37.o

da LTFP. aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sendo aberto a candidatos com

ou sem vínculo de emprego público.

Os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público devem declarar a sua situação profissional

no requerimento de candidatura e apresentar a declaração referida no ponto 12.1.2.

Relativamente ao regime de quotas para pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a

60%, dar-se-á cumprimento ao previsto no no 3 do artigo 3.o do Decreto—Lei no 29/2001, de 3 de fevereiro.

10. Não haverá possibilidade de substituição do nivel habilitacional, por formação ou experiência profissional.

11. Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira/categoria e, não

se encontrando numa situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal da

Câmara Municipal de Valongo, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12. Forma e prazo de apresentação de candidaturas: As candidaturas são submetidas através da plataforma de

serviços online, disponivel no separador Recursos Humanos, em https://servicosonlinecm-valongo.pt. A

submissão atraves da plataforma de serviços online implica um registo de utilização prévio. Consultar termos e

condições em httpsz/Iservicosonline.cm-valongo.pt. Podem ainda ser entregues pessoalmente até as 17.30 horas

no Gabinete do Munícipe da Cámara Municipal de Valongo, Avenida 5 de Outubro, 160, 4440—503 VALONGO, ou

remetidas por correio, sob registo e com aviso de receção, para o endereço referido,

No código da Publicitação do Procedimento os candidatos poderão optar por mencionar o Código da Oferta da

BEP ou o numero do aviso da publicação no Diário da República. Em relação ao preenchimento dos campos



Á
reterentes a carreira, categoria e area de ativrdaoe os candidatos deverao preencher o formulario da seguinte

forma:

Carreira — Técnico Superior; Categoria- Técnico Superior; Área: Engenharia Civil: Referência a) ou Referência b).

12.1 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes

documentos:

12.1.1 Fotocópia do certificado de habilitações literárias.

12.12 Os candidatos titulares de relação jurídica de emprego público deverão entregar declaração comprovativa

do serviço de origem, devidamente carimbada e assinada, mencionando a categoria, tipo de relação jurídica e

descrição das funções, identificando qual foi a avaliação de desempenho obtida, com menção qualitativa e

quantitativa, ou fotocópias da avaliação de desempenho relativa ao último ciclo avaliativo,

12.1.3 Curriculum vitae, devidamente datado e assinado, de acordo com os parametros fixados para a avaliação

curricular, juntando os respetivos comprovativos, sob pena de não poderem ser considerados;

12.2 Os candidatos que detêm relação jurídica de emprego público com o Município de Valongo estão

dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que declarem, sob compromisso de honra, que se

encontram disponíveis no seu processo individual.

12.3 Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar, sob compromisso de honra, no requerimento de

candidatura, o tipo de deficiência e grau de incapacidade, conforme () n.o 1 do artigo (io do Decreto—Lei n.o

29/2001 de 3 de fevereiro, juntando documento comprovativo.

13. Métodos de seleção a aplicar.

13.1. De acordo com o estipulado no n.o 1, alíneas a) e b) do Arto 36.o da LTFP, aprovada pela Lei no 35/2014,

de 20 de junho, conjugado com o disposto nos artigos 5.o e 6.o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril,

alterada e republicada pela Portaria no 12-A/2021, de 11 de janeiro, são metodos de seleção obrigatóriosz

» Prova Escrita de Conhecimentos;

» Avaliação Psicológica.

Caso o candidato tenha relação jurídica de emprego e esteja a executar a atribuição, competência ou atividade

caracterizadora do posto em causa, são avaliados através dos seguintes métodos:

- Avaliação Curricular;

— Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função.

A Entrevista Profissional de Seleção será aplicada a todos os candidatos, nos termos do no 4 do citado artigo

36.o, conjugado com o disposto na al. a) do no 1 do artigo 6.o da Portaria n.o125-A/2019 de 30 de abril, alterada e

republicada pela Portaria no 12-A/2021, de 11 de janeiro.

13.2, A aplicação do segundo metodo de seleção e dos métodos seguintes será apenas efetuada a parte dos

candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 15 candidatos

por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação juridica—funcional, até a

satisfação das necessidades, atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal

tendo em conta a urgência no preenchimento do posto de trabalho em apreço, de acordo com o Arto 7.o da

Portaria no 12-A/2021, de 11 de janeiro.

13.3. Serão excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção, bem como os

que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos. Ao abrigo do disposto no no

9 do artigo 9,o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, todos os métodos de seleção,

bem como todas as suas fases, têm caráter eliminatório.

14. Prova Escrita de Conhecimentos (PEC), constituida por questões de escolha multipla, que terá a duração de

01h30m, com consulta da legislação somente em suporte de papel, não sendo permitida a utilização de códigos

anotados ou legislação comentada ou anotada, e sera pontuada de O a 20 valores, considerando-se a valoração

ate' as centesimas e versará sobre a seguinte programa/legislação, com a redação em vigor na data da

publicação deste Aviso na BEP;



Referência a) — 1 Técnico Superior, licenciado em Engenharia Civil, ramo Construções:

- Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual;

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.u 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação

atual;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, na sua redação

atual;

— Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Municipio de Valongo publicado pelo Aviso no

2512/2017, Diario da República no 50/2017, Série II de 2017-03-10, na sua redação atual;

- Decreto-Leí n.o 273/2003, de 2003-10-29 — Condições de Segurança e de Saúde no Trabalho em Estaleiros

Temporários ou móveis, na sua redação atual;

« DL no 178/2006, de 05 de setembro — Regime Geralda Gestão de Residuos, na sua atual redação;

- Desenho tecnico em Autocad ou ferramenta equivalente;

— Ferramenta de planeamento e orçamentação de obras tipo Microsoft Project ou equivalente.

Referência b) — 1 Técnico Superior, licenciado em Engenharia Civil, ramo Infraestruturas:

- Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual;

- Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei no 4/2015, de 07 de janeiro na sua redação

atual;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, na sua redação

atual;

- Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Municipio de Valongo publicado pelo Aviso n.o

2512/2017, Diario da República no 50/2017, Serie II de 2017-03-10, na sua redação atual;

- Código da Estrada, alterado e republicado pelo DL n.o 102-B/2020, de 09/12, na sua redação atual;

— Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 22—A/98 e alterado pelo

Decreto Regulamentar n.o 6/2019 de 22 de outubro, na sua redação atual;

- Desenho tecnico em Autocad ou ferramenta equivalente.

15. A Avaliação Psicológica (AP), sera valorada de 0 a 20 valores, e visa avaliar aptidões, caracteristicas de

personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às

exigências do posto de trabalho, tendo como referência o perfil exigido, sendo excluídos os candidatos que

obtenham os niveis classificativos de Reduzido e Insuficiente,

Escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

Insuficiente — 4 Valores

16. A Avaliação Curricular (AC) — calculada pela média aritmética dos quatro fatores componentes, tem por

objetivo avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, sendo considerados e ponderados de acordo com a

exigência da função os seguintes fatores: Habilitações Literárias, Experiência Profissional, Formação Profissional

e Avaliação de Desempenho.

As Habilitações Literárias serão ponderadas da seguinte forma:

- Licenciatura — 16 Valores

- Mestrado — 18 Valores

- Doutoramento — 20 Valores



A
A ExperienCIa Profissmnal na area do posto de trabalho, dewoamente comprovada, sera ponoeraoa da segumte

forma:

- Sem ou ate 1 ano de experiência -10 valores;

- Por cada três anos completos a mais — acrescem 2 valores até ao limite máximo de 20 valores;

A Formação Profissional na área do posto de trabalho será ponderada da seguinte forma:

— Inexistência de qualquer formação ou menos de 10 horas - 10 valores;

- Por cada período de 50 horas de formação, diretamente relacionadas com a area de formação ou funções a

desempenhar, será somado 1 valor, aos 10 valores, até ao limite de 20 valores;

Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de formação corresponderá a 7 horas, exceto

prova em contrario. Não serão contabilizadas as formações que não indiquem o tempo em horas ou dias de

formação.

A Avaliação de Desempenho sera valorada de acordo com a seguinte escala:

Reconhecimento de Excelência / Excelente — 20 Valores

Desempenho Relevante — 16 Valores

Desempenho Adequado - 12 Valores

Sem avaliação — 10 Valores

Desempenho inadequado — 8 Valores

Os candidatos deverão apresentar o curriculum de acordo com os parametros aqui fixados e juntando os

respetivos comprovativos, sob pena de não poderem ser considerados.

17. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, através de uma relação interpessoal, informações

sobre comportamentos profissionais, diretamente relacionadas com as competências consideradas essenciais

para o exercício da função, sendo excluídos os candidatos que obtenham os níveis classificativos de Reduzido e

lnsuficiente.

Escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

lnsuficiente — 4 Valores

18. Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com a duração de 20 minutos por candidato, visa avaliar, durante a

interação estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, de forma objetiva e sistemática, (1) os conhecimentos

e experiência profissionais, (2) a capacidade de relacionamento interpessoal e a (3) capacidade de comunicação,

de acordo com o perfil definido. Estes fatores serão pontuados de O a 20 valores, de acordo com a seguinte

escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido —- 8 Valores

insuficiente — 4 Valores

A classificação final do método será o resultado da média aritmética, considerando-se a pontuação ate as

centésimas, da valoração atribuída a cada um dos fatores.

19. A Classificação Final (CF) sera expressa de 0 a 20 valores, e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF: [(PEC ou AC*45%) + (AP ou EAC*25%) + (EPS*30%)]

Em situações de igualdade de valoração, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.o 27.o da

Portaria no 125—A/2019 de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria no 12-A/2021, de 11 de



janeiro, mantendo sempre a preterenma na admissao OS CanÚICIaIOS portadores de densienma igual OU superior a

um grau de 60% TNI conforme Decreto-Lei no 29/2001 de 03 de fevereiro.

20. O júri do concurso terá a seguinte composição:

Referência a) — 1 Técnico Superior, licenciado em Engenharia Civil, ramo Construções:

PRESIDENTE — A Chefe da Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade, Paula Cristina Pereira Marques;

VOGAIS EFETIVOS — A Chefe da Unidade de Mobilidade e Gestão dos Espaços Públicos, Eng.o Carla Maria

Machado, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e a Técnica Superior, Eng.a

Claudia Sofia Carneiro Rodrigues

VOGAIS SUPLENTES — Chefe da Unidade de Recursos Humanos, Dr. Rui Pedro Martins e a Técnica Superior,

Dra. Maria Fernanda da Costa.

Referência b) — 1 Técnico Superior, licenciado em Engenharia Civil, ramo Infraestruturas:

PRESIDENTE — A Chefe da Divisão de Projetos, Obras e Mobilidade, Paula Cristina Pereira Marques;

VOGAIS EFETIVOS — A Chefe da Unidade de Mobilidade e Gestão dos Espaços Públicos, Eng.o Carla Maria

Machado, que substituirá o Presidente do Juri nas suas faltas e impedimentos, e o Chefe da Unidade de Estudos

e Projetos, Engo Miguel Ãngelo Lopes Barroso Leitão Vidal.

VOGAIS SUPLENTES — Chefe da Unidade de Recursos Humanos, Dr. Rui Pedro Martins e a Técnica Superior,

Dra. Maria Fernanda da Costa.

21. Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção tidos em conta, bem como o sistema de

classificação final, incluindo as respetivas formulas classificativas, constam de ata das reuniões do júri do

concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, podendo os candidatos consultar

o processo na Unidade de Recursos Humanos dentro do horário normal de funcionamento (09h00m às 12h30m

e das 14h00m às 17h30m);

22. As listas de classificação e as listas de candidatos serão publicitadas, para consulta, na página eletrônica do

Municipio, W e afixadas no átrio do Edifício dos Paços do Concelho;

23. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e

qualquer forma de discriminação.

24. Tendo em conta que as entidades gestoras de requalificação nas autarquias Locais (EGRAS) ainda não

estão constituídas, assumindo as entidades elencadas no no 1 do art.o 15.o do Decretolei no 209/2009 a

posição de EGRA e de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da

Administração Local em 15 de julho de 2014, as autarquias locais estão dispensadas de consultar a Direção

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto no art.o 24.o da Lei n.0 80/2013, de 28 de

novembro, e regulamentado pela Portaria no 48/2014, de 26 de fevereiro, declara—se não existir no Município de

Valongo qualquer trabalhador em situação de requalificação.

25, O Município de Valongo ira tratar os Dados Pessoais dos candidatos, em conformidade com o Regulamento

de Proteção de Dados (EU) 2016/6379, e na medida do adequado, pertinente e limitado ao que for necessário no

âmbito do presente procedimento concursal.

Valongo, 22 de junho de 2021. , 1

b Pre identÉda/Câmara, '

I

(Dr. José anual Pereira Ribeiro)

»


